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Processo Judicial Eletrônico (PJE) nº 0600004-61.2022.6.07.0018
Classe do Processo: PETIÇÃO CÍVEL (241)
RESPONSÁVEL: BENICIO TAVARES DA CUNHA MELLO
   

DECISÃO  
 
 
 

Trata-se de requerimento de regularização do título eleitoral de Benício Tavares da
Cunha Mello, inscrição eleitoral nº 0007 8477 2003 - id. 103856500. 

  
O requerente alega que transcorreu o prazo legal de 8 (oito) anos, considerando a

decisão em segunda instância, disponibilizada em 23/04/2013, nos autos 0002189-
06.1996.8.08.0006, número antigo: 1334/96. 

  
De acordo com a sentença de id. 103857662, fl. 231, o requerente foi condenado à

8 anos de suspensão dos direitos políticos. Após trâmites recursais, a referida sentença transitou
em julgado em 16/06/2017. 

  
Juntado aos autos o relatório do cadastro eleitoral do requerente (id. 103939321),

em que consta a data do registro de suspensão em 24/11/2017. 
  
É o breve relato. 
  
Com efeito, o requerimento funda-se na alteração da Lei de Improbidade

Administrativa, promovida pela Lei nº 14.230/2021, de 25 de outubro de 2021. A Lei de
Improbidade passou a dispor, no § 10 art. 12 que: 
 

Para efeitos de contagem do prazo da sanção de suspensão dos direitos
políticos, computar-se-á retroativamente o intervalo de tempo entre a decisão
colegiada e o trânsito em julgado da sentença condenatória. 
 

De acordo com o documento de id. 103857663, pág. 32, a decisão em Segunda
Instância que negou provimento ao recurso foi disponibilizada em 23/04/2013. Somando-se 8
anos à referida data, o prazo de suspensão tem como termo final o dia 23/04/2021. 

  
Pelo exposto, determino o lançamento do ASE 370 (cessação do impedimento),

motivo/forma 1, bem como determino o lançamento do ASE 540 (ocorrência a ser examinada em
pedido de registro de candidatura), com data de ocorrência em 23/04/2021, na inscrição eleitoral
nº 0007 8477 2003, eleitor: Benício Tavares da Cunha Mello, em relação aos autos 1334/96. 
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Publique-se. Cumpra-se. 
  
Nada requerido, arquive-se. 

 
VANESSA MARIA TREVISAN

Juíza Eleitoral
(datado e assinado digitalmente)
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